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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 10/2025
              

O Vereador Hermes Pereira Junior e demais Vereadores subscritores, que a
presente subscreve, nos termos do Art. 137, § 1º do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Espigão do Oeste, apresentam à apreciação deste Douto Plenário, a presente MOÇÃO DE
APLAUSOS à Senhora  Cleane Rodrigues Ricardo, pelo destaque, dedicação e
comprometimento demonstrados em suas atividades, contribuindo de maneira significativa para o
desenvolvimento da sociedade espigãoense.

A Câmara Municipal de Espigão do Oeste manifesta, por meio desta Moção, seu
reconhecimento e gratidão à Sra. Cleane Rodrigues Ricardo pelo trabalho incansável,
responsável e comprometido, que reflete valores de ética, dedicação e compromisso com a
comunidade.

Natural de origem pomerana, Cleane Rodrigues chegou a Rondônia na década de
1980 e logo ingressou na administração pública municipal, onde atua até hoje, somando mais de
42 anos de serviço público prestado com excelência. Ao longo de sua trajetória, também deixou
sua contribuição em órgãos como a EMATER e o DETRAN, sempre pautada pela
responsabilidade e dedicação ao bem comum.

Sua história se entrelaça com a de diversas instituições sociais do município.
Desde 1992, integra a Diretoria da APAE de Espigão do Oeste, onde atua voluntariamente
para oferecer um atendimento digno e humanizado às pessoas com deficiência. No âmbito
eleitoral, teve papel marcante em eleições históricas do município, como as de Reginaldo, Arlindo
Dettmann, Professora Lúcia Tereza e Weliton. Destaca-se sua participação no cadastramento de
eleitores em regiões de difícil acesso, como Pacarana, onde chegou a percorrer longas distâncias
a cavalo para cumprir sua missão.

Entre os anos de 2009 e 2012, Cleane foi eleita Vereadora pelo PMDB, com 508
votos, reconhecida por sua atuação firme em defesa dos idosos e dos pacientes com câncer.
Participou ativamente do projeto de irmandade entre Espigão do Oeste e Vila Pavão/ES,
fortalecendo os laços culturais entre as comunidades pomeranas.

Na área da saúde e do voluntariado, Cleane é uma das fundadoras do GAPC -
Grupo de Apoio aos Portadores de Câncer, sendo peça-chave na vinda da carreta oncológica
para Espigão do Oeste, beneficiando centenas de mulheres a cada visita. Também esteve à frente
de 12 leilões beneficentes em prol do Hospital de Amor, e participou de projetos sociais como
Força na Peruca e Lacre e Tampinhas, voltados ao cuidado e acolhimento daqueles que mais
precisam.
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No cenário cultural, Cleane se destaca como intérprete oficial do Hino de
Espigão do Oeste, emocionando a comunidade em eventos cívicos, solenes e comemorativos,
com sua voz marcante que exalta o orgulho de ser espigãoense.

Cidadãs como Cleane Rodrigues Ricardo são pilares da transformação social. Sua
história é exemplo de amor, dedicação e compromisso com a coletividade, inspirando todos à sua
volta com ações que vão muito além das obrigações formais.
Por isso, esta Casa Legislativa aplaude, reconhece e valoriza a trajetória da Sra.

Cleane Rodrigues, cuja atuação representa um verdadeiro legado de serviço,
solidariedade e inspiração para Espigão do Oeste.

Por isso, esta Casa Legislativa aplaude, reconhece e enaltece o esforço, a
dedicação e a relevância de sua atuação, que se constitui em verdadeiro pilar de inspiração,
exemplo e transformação para toda a sociedade.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste, 15 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Meireles da Paz, Presidente da C.
Legislação, Justiça e Red. Final, em 15/10/2025 às 11:02, horário de Espigão do Oeste/RO, com
fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Candido Cesário, Vereador, em 15/10/2025 às
11:06, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, 1º Secretário CMEO, em
15/10/2025 às 11:07, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Genezio Mateus, Vereador, em 15/10/2025 às 11:27,
horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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